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ESTADO DE RONDÔMÀ
PODER LECISI-ATIVO

CÂMARA MTTMCTPAL DE BITRITIS

PARECER
coMlssÃo pE coNSTITUIÇÃo E JUSTrÇA

PROJETO DE LEI N'038i2025
MENSAGEM DE LEI N'OO8/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Regulamento o sistemo de controtoção

de médicos especiolistos, no ômbito dos unidodes de otenção básico e otenção especiolizodo do município

de Burttis, medionte credenciomento por chomomento público e dá outros providências"

I. RELÀTÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o projeto de lei que, visa regulamentãr o sistema de contratações de médicos

especialistas no Âmbito das unidades de atenção básica e atenção especializada no Município dê Buritis-RO.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçio e Justiça,
recebendo emenda.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 03812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissilo de Constituiçio e Justiça em Reunião realizada no dia 06 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 038/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Cibelly dos Santos Lucas Dhiona de Tass Fagner

Vereadora Presidente Vereador v or Menrbro
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ESTADO DE RONDôNIA
PODIR I,EGISI-ATIVO

cÂMARA iítNicrPAL IrE BtiRrrts

PARECER
coMlssÃo pE FrNANÇAS. ORCAMENTO E FTSCALTZACÁO

PROJETO DE LEI N'038/2025
MENSÀGEM DE LEI N'OO8/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Regulomenta o sistemo de controtoçõo

de médicos especiolistos, no ômbito dos unidodes de otençõo básico e otenção especializodo do município

de Bu tis, medionte cÍedenciomento por chomomento público e dá outros providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Legislativo M,'nicipal propõe o projeto de lei que, visa re8ulamentar o sistema de contratações de médicos

especialistas no Âmbito das unidades de atenção básica e atenção especializada no Municípío de Buritis-RO.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finançag Orçamento

e Fiscalização, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 038/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião rcalizada no dia 06 de março ile 2025,

opinou unanimemente pela consti ionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei 2025.

Estiveram res,
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ESTAI» DE RONDÔN A
PODER LECISLATIVO

CÂMAÍ{A MtrrrcrPAl- DE BURtrIs

PARECER
COMISSÃO DE EDUCÀCÃO.SÀÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N" O3EI2O25
MENSÀGEM DE LEI N'OO8/2025

De autoria do Podcr Lcgislativo Municipal, o projeto em epígrafc "Regulamento o sistema de contratoção

de médicos especialistos, no ômbito dos unidodes de otenção btísico e otenção especiolizado do município

de Buritis, medionte credenciamento por chamamento público e dá outtos providêncios"

I-RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o projeto de lei que, visa regulamentar o sistema de contratações de médicos

especialistas no Âmbito das unidades de atenção básíca e atenção especializada no Município de Buritis-Ro.

II-ÀNÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inseú-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 03812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estâr Social, em Reunião realizada no dia 06 de março ile 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnioa legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 03812025.

Estiveram presentes os Seúores V

n-k}^ ú
Teixeira Jul Cibelly dos Santos Ueder Rodrigues eÍTelra

rc§lVe te Vereadoru Relatora Vercrdor Membro


